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 ANTEPROJETO DE LEI Nº.             /2011

CRIA O PROGRAMA DE INCENTIVO Á FORMAÇÃO   DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS  NO  MUNICÍPIO  DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º - Fica instituído, o Programa de Incentivo á formação de  Bombeiros Voluntários – BBV -   no Município de Sete Lagoas, também denominado  Programa Brigada Voluntária de Incêndio.               (Vide Lei nº 14130, de 19/12/2001.)                                                                                                  (Vide  inciso II do art.61 da Lei nº 14.684, de 30/07/2003.)

Art. 2º - O Programa Brigada Voluntária de Incêndio tem como objetivo estimular  a participação da sociedade civil na Prevenção e no combate a incêndios  e no exercício de atividades de busca, salvamento e atendimento pré hospitalar de emergência.

Art. 3º -  Para a consecução dos objetivos estabelecidos no art.2º desta lei cabe ao Poder Público:

 I - Realizar palestras sobre a importância  da participação da sociedade civil na prevenção e no combate a Incêndios;

II -  Oferecer suporte técnico á criação das Brigadas Voluntárias de Incêndio;

III – Celebrar convênios com entidades governamentais e não governamentais com o objetivo de repassar às Brigadas Equipamentos para combate a incêndios; 

IV – Confeccionar e distribuir cartilhas educativas sobre os meios de prevenção e combate a incêndios;

V – promover a integração entre as diversas Brigadas Voluntárias de Incêndio do Estado;

VI – realizar vistorias periódicas nos bens considerados de interesse histórico, cultural, artístico,  turístico, paisagístico e natural do Estado e propor medidas para a eliminação de possíveis focos de incêndio.

Art.4º - Cabe ao Corpo de Bombeiros Militar a Coordenação e o controle das  atividades dos   bombeiros voluntários.

Art. 5º -  O  Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de cento e oitenta dias contados da data de sua publicação.

Art. 6º - Esta Lei entra  em vigor no exercício fiscal seguinte ao de sua publicação.

Art.7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das  Sessões, 08 de Fevereiro de 2011.

MARCELO PIRES RODRIGUES

VEREADOR

J U S T I F I C A T I V A 

Recentemente tivemos aqui em nosso município, a formatura da primeira turma de Bombeiros civis.

De acordo com os representantes da categoria, a competência dos bombeiros civis voluntários vai além de apagar incêndios, e abrange também serviços de primeiros socorros e resgates.

Têm também como objetivo de realizar vistorias periódicas nos bens considerados de interesse histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico. 

O presente projeto, visa após o término do curso de formação de bombeiro civil, garantir à comunidade, as qualidades inerentes ao cargo, para minimizar os efeitos dos incêndios, salvaguardando a vida, o meio ambiente e o patrimônio.

Sala das Sessões, 08 de Fevereiro de 2011.

MARCELO PIRES RODRIGUES

VEREADOR
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